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ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 43.663, de 17 de agosto de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO SUL - Superintendente, CNE-04, 01 - DRETORIA
ADMINISTRATIVA - Diretor, CPE-07, 01 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA -
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL DAS UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
DA REGIÃO SUL - Gerente, CPC-05, 01 SUPERINTEDÊNCIA DA REGIÃO OESTE -
DIRETORIA DO HOSPITAL REGIONAL DE BRAZLÂNDIA - GERÊNCIA DE
ENFERMAGEM, Supervisor de Enfermagem, CPC-01 - DIRETORIA REGIONAL DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - GERÊNCIA DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA Nº 1 DE CEILÂNDIA - Gerente, CPC-05, 01.

DECRETO Nº 43.664, DE 17 DE AGOSTO DE 2022
Designa membros para o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do
Distrito Federal - IPREV/DF e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o art. 8º, caput, do
Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, DECRETA:
Art. 1º DISPENSAR MIRTES SILVEIRA E SILVA da Função de Membro Titular, do
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
IPREV/DF, referente ao assento nº 1 do Anexo II, dos membros representantes dos
segurados, participantes ou beneficiários.
Art. 2º DESIGNAR MARCELO CRUZ BORBA para exercer a Função de Membro Titular,
do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
IPREV/DF, referente ao assento nº 1 do Anexo II, dos membros representantes dos
segurados, participantes ou beneficiários.
Art. 3º DISPENSAR ELISANDRA SANTOS SOUZA da Função de Membro Suplente, do
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
IPREV/DF, referente ao assento nº 2 do Anexo II, dos membros representantes dos
segurados, participantes ou beneficiários.
Art. 4º DESIGNAR FLÁVIA DE MORAES MENDES para exercer a Função de Membro
Suplente, do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal
- IPREV/DF, referente ao assento nº 2 do Anexo II, dos membros representantes dos
segurados, participantes ou beneficiários.
Art. 5º Os membros titulares e suplentes, obedecida a respectividade, serão reunidos em
assentos no Conselho Fiscal do IPREV/DF, ficando consolidada a atual composição do
referido conselho e seus mandatos na forma dos Anexos I e II deste Decreto.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
CONSELHEIROS REPRESENTANTES DO GOVERNO

ASSENTO CONSELHEIROS
ÓRGÃOS E ENTIDADES DO GOVERNO

DO DISTRITO FEDERAL

1 TITULAR
LUCIANO CARDOSO DE

BARROS FILHO

SECRETARIA DE ESTADO DE

ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

2 SUPLENTE
ANDRÉ MOREIRA

OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE

ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

 

ANEXO II
CONSELHEIROS REPRESENTANTES DOS SEGURADOS,

PARTICIPANTES OU BENEFICIÁRIOS

ASSENTO CONSELHEIROS
ENTIDADE

REPRESENTATIVA
MANDATO

INÍCIO

DO

MANDATO

TÉRMINO

DO

MANDATO

1

TITULAR
MARCELO

CRUZ BORBA
SINDIRETA

1º

MANDATO
VIDE (*) VIDE (*)

SUPLENTE

JOMAR

MENDES

GASPARY

SINAFITE
2º

MANDATO
10/10/2019 09/10/2022

2

TITULAR

ANDREA

MARIA

OLIVEIRA

GOMES

SINDICAL/DF
1º

MANDATO
15/12/2020 15/12/2023

SUPLENTE

FLÁVIA DE

MORAES

MENDES

SINDAFIS
1º

MANDATO
VIDE (*) VIDE (*)

*A vigência do mandato dos conselheiros destacados acima será de 3 (três) anos, a contar
da data de publicação deste Decreto, conforme dispõe o art. 92 da Lei Complementar nº
769, de 30 de junho de 2008.

DECRETO Nº 43.665, DE 17 DE AGOSTO DE 2022
Designa Membros para compor o Conselho de Administração do Instituto de Previdência
dos Servidores do Distrito Federal - IPREV/DF e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o art. 8º, caput, do
Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, DECRETA:
Art. 1º DISPENSAR FERNANDO ANTÔNIO DE AQUINO PAVIE da Função de
Membro Titular, do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores
do Distrito Federal - IPREV/DF, referente ao assento nº 1 do Anexo II, dos membros
representantes dos segurados, participantes ou beneficiários.
Art. 2º DESIGNAR REJANE VAZ DE ABREU para exercer a Função de Membro Titular,
do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito
Federal - IPREV/DF, referente ao assento nº 1 do Anexo II, dos membros representantes
dos segurados, participantes ou beneficiários.
Art. 3º DISPENSAR EMMANUEL CÍCERO DIAS CARDOSO da Função de Membro
Titular, do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do
Distrito Federal - IPREV/DF, referente ao assento nº 3 do Anexo II, dos membros
representantes dos segurados, participantes ou beneficiários.
Art. 4º DESIGNAR MARCELO MOTA DE QUEIROZ para exercer a Função de Membro
Titular, do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do
Distrito Federal - IPREV/DF, referente ao assento nº 3 do Anexo II, dos membros
representantes dos segurados, participantes ou beneficiários.
Art. 5º DISPENSAR CLÉBER RIBEIRO SOARES da Função de Membro Suplente, do
Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
IPREV/DF, referente ao assento nº 3 do Anexo II, dos membros representantes dos
segurados, participantes ou beneficiários.
Art. 6º DESIGNAR JARCY JOSÉ BUDAL para exercer a Função de Membro Suplente, do
Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
IPREV/DF, referente ao assento nº 3 do Anexo II, dos membros representantes dos
segurados, participantes ou beneficiários.
Art. 7º DISPENSAR IBRAHIM YOUSSEF MAHMUD ALI da Função de Membro
Titular, do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do
Distrito Federal - IPREV/DF, referente ao assento nº 6 do Anexo II, dos membros
representantes dos segurados, participantes ou beneficiários.
Art. 8º DESIGNAR CÁSSIA MARIA DE SOUZA BARRETO para exercer a Função de
Membro Titular, do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores
do Distrito Federal - IPREV/DF, referente ao assento nº 6 do Anexo II, dos membros
representantes dos segurados, participantes ou beneficiários.

PÁGINA 2 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 156, QUINTA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


